
 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM

 

O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei 
Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e 
suas alterações; 

Considerando o expediente do Ofício n.º 2
Secretaria Municipal de Saúde de São José dos Pinhais;

Considerando a Resolução SESA n.º 551/2024 que dispõe sobre a 
divulgação dos valores de custeio vinculados a medida de 
na Avaliação das Ações Estratégicas em 2023 pagos para o Programa Estadual de 
Fortalecimento da Vigilância em Saúde 
Resolução SESA n.º 1.519/23.

Considerando o recebimento d
Fortalecimento da Vigilância em Saúde 
de São José dos Pinhais (Anexo);

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar
Fortalecimento da Vigilância em Saúde 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
revogam-se as disposições em contrário

São José dos Pinhais,

Conselho Municipal de Saúde de 
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AD REFERENDUM N.º 11, DE 3 DE DEZEMBRO DE 202

Dispõe sobre a aprovação
dos recursos do Programa Estadual de 
Fortalecimento da Vigilância em Saúde 
PROVIGIA. 

 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas 

prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei 
Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e 

Considerando o expediente do Ofício n.º 2089/2024 do 
Secretaria Municipal de Saúde de São José dos Pinhais; 

Considerando a Resolução SESA n.º 551/2024 que dispõe sobre a 
divulgação dos valores de custeio vinculados a medida de desempenho dos municípios 
na Avaliação das Ações Estratégicas em 2023 pagos para o Programa Estadual de 
Fortalecimento da Vigilância em Saúde - PROVIGIA aos Municípios habilitados pela 

1.519/23. 

Considerando o recebimento da Apresentação do Programa Estadual de 
Fortalecimento da Vigilância em Saúde - PROVIGIA da Secretaria Municipal de Saúde 
de São José dos Pinhais (Anexo); 

 

Aprovar a utilização dos recursos do Programa Estadual de 
Fortalecimento da Vigilância em Saúde - PROVIGIA. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
se as disposições em contrário. 

São José dos Pinhais, 3 de dezembro de 2024.

 
 

Fabrício Alves Tambolo 
Presidente 

Gestão CMS/SJP 2024-2028 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais

 
 
 
 
 

Homologado a presente Resolução em 
03/12/2024 

 
 
 

Julia Marianna Rodrigues Block de Lima 
Secretária Municipal de Saúde 

 
DE 2024 - CMS/SJP 

sobre a aprovação da utilização 
dos recursos do Programa Estadual de 
Fortalecimento da Vigilância em Saúde - 

O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas 
prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei 
Municipal n.º 1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e 

/2024 do Gabinete da 

Considerando a Resolução SESA n.º 551/2024 que dispõe sobre a 
desempenho dos municípios 

na Avaliação das Ações Estratégicas em 2023 pagos para o Programa Estadual de 
PROVIGIA aos Municípios habilitados pela 

Programa Estadual de 
da Secretaria Municipal de Saúde 

a utilização dos recursos do Programa Estadual de 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 

. 

São José dos Pinhais 

JULIA MARIANNA 
RODRIGUES 
BLOCK:03987717904

Assinado de forma digital por 
JULIA MARIANNA RODRIGUES 
BLOCK:03987717904 
Dados: 2024.12.18 17:35:10 -03'00'
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Resolução Ad Referendum n.º 11, de 3 de dezembro de 2024 – CMS/SJP 
Dispõe sobre a aprovação da utilização dos recursos do Programa Estadual de 
Fortalecimento da Vigilância em Saúde - PROVIGIA. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei Municipal n.º 
1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e suas alterações; 
Considerando o expediente do Ofício n.º 2089/2024 do Gabinete da Secretaria Municipal de 
Saúde de São José dos Pinhais; 
Considerando a Resolução SESA n.º 551/2024 que dispõe sobre a divulgação dos valores de 
custeio vinculados a medida de desempenho dos municípios na Avaliação das Ações 
Estratégicas em 2023 pagos para o Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em 
Saúde - PROVIGIA aos Municípios habilitados pela Resolução SESA n.º 1.519/23. 
Considerando o recebimento da Apresentação do Programa Estadual de Fortalecimento da 
Vigilância em Saúde - PROVIGIA da Secretaria Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
(Anexo); 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a utilização dos recursos do Programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância 
em Saúde - PROVIGIA. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em contrário. 
São José dos Pinhais, 3 de dezembro de 2024. 
 
Fabrício Alves Tambolo 
Presidente 
Gestão CMS/SJP 2024-2028 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
Julia Marianna Rodrigues Block de Lima 
Secretária Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução em 03/12/2024 
 
Anexo 
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